
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMERICO BRASIUENSE 

LEI Hlt-1ERO 23 (VIHTE E TH141S) 

De 7 de Junho de 1.966. 

Dispõe sôbre a revalorização tios 
padrões de vencimento dos funcie 
ilários da. Prefeitura Hunicipal 
de Américo Brasi1iense.-

o PUill~1EITO DO HUHICIPIO DE Al'lERICO DRASILC:IDENSE,Esta
do de são PauloJde acordo com o que decretou a C~ara Municipal -
em sessão de 3 (trels) de Junho de 1.966,promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q- Fica instituida a seguinte escala de Pad~ão 
de vencimentos do funcionalismo 1.lunicipal,a conta. de primeiro de 
garço de 1.966,(mil novecentos e sessenta e seis) ... 
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Artigo 2Q- As despesas com a exeoução d~sta lei,cor
rerão por conta de v~rba pr6pria a ser consignada no Orçamento cor
rente. 

Artigo 3A- Esta lei entrará em vigôr na data de sua -
p~blicação,revogadas as disposições em contrário. 

prefeitura l1unieipal de Am'rico brasiliense,aos 7 (sete) ô.e Junho -
de 1.966(mil novecentos e ses[;enta e seis) • 

. l...' -.......---.. 

, <-1'.g -ea;n,~ i ,:i--c.-1a-'t -... 

Antonio pavan 
Prefeito 14unicipal 

pUblicada na Secretar!a da. Prefeitura. HUDicipa1 na data supra. 
Registrada às fls. 23 do competente li VI'O nQ. 1 (hum). 


